
O n  / , t  . - , / /  ' r  /  |  " i i 4  ; , '
Y releilrwg (.' ü'{,,tuttfl,í1ftí r}a u / }1,,í{'{,

:=ãG;;*;4rËon 
i. 

---r'- .

Praça da Matr i ; : ,  151 '  Ftsrte /  Fax" (14) 388.3 16Úi

CEF: 18.590-úü0 - 13 () F E 7' Ë ". E'sÍarJo tjr: lì.J':r Ë:r,.ri;i;r

Decreto n'1.876
de 10 de Maio de 2005

Dispõe sobre a transposição de recursos orçamentários.

José carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
ahibuições legais e de acordo com o que preceitua o inciso III do artigo 4o, dalei Municipal n" 1803,
de 15 de dezembro de2004.

Decreta

Artigo 1o- Fica a contadoria Municipal, autorizada a efetuar a
transposição de dotações conforme segue:

DE:-
Orgão

02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00

Unid. Orçam.
02.05.00
02.06.00
02.06.00
02.06.00
02.07.00
02.08.00
02.10.00
02 .10 .00
02.10.00

Func. Program.
04 .123 .009 t2 .007
12.361.0t412.011
23.695.02212.053
27 .812.022t2.026
12.361.01712.021
r0.302.02312.035
04.122.029t1.0r0
20.601.02812.0s6
20.602.02812.0s7

Categ. Econômica
3.3.90.00
3.3.90.00
3.3.90.00
3.3.90.00
4.4.90.00
3.3.90.00
4.4.90.00
3.3.90.00
3.3.90.00

Valor (R$)
1.600,00

30.000,00
2.990,00
4.460,00

30.000,00
50.000,00

360,00
360,00
930,00

120.700,00

Ficha
44
6 1
86
9 T
96
102
rt7
1 3 1
I  J - )

TOTAL

PARA:-
Orgão

02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00
02.00.00

Unid. Orçam.
02.01.00
02.01.00
02.01 .00
02.05.00
02.05.00
02.06.00
02.07.00
02.10 .00
02.10 .00

Func. Program.
04.121.00212.036
04.122.00t12.002
04.t22.001t2.002
04.r23.00812.043
04.r29.0r0t2.044
12.36 t .01612.015
t2.36t.0t7 t2.021
04.t22.02912.047
r5.4s2.02712.049

Categ. Econômica
3.3.90.00
3.3.90.00
4.4.90.00
3.3.90.00
3.3.90.00
3.3.90.00
3.3.90.00
3.3.90.00
3.3.90.00

Valor (R$)
8.000,00
1.500,00
1.200,00
4.000,00
6.000,00

30.000,00
30.000,00
15.000,00
25.000,00

120.700,00

Ficha
5
t 1
1 2
4 l
47
67
95
1 1 5
126

I

I
- - ;

\ !
'I

TOTAL.
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Artigo 20- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Maio de 2005.
Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do prefeito. em l0 de

icado através de fixação em local
o de Registro Civil e Tabelìonato

^  t ' l

l ( / i
e.n.#aËi?u "áínffi;:al

Chefe da Lançadoria

Regir
de costume no prédio da Prefeitura Mun
de Bofete, na data supra.


